ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE BROCHIER

DECRETO 2303 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar na importancia de R$ 33.389,80 ( Trinta
e Trés Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta Centavos) e
da outras providéncias.

JOSE HENRIQUE DAPPER, PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, RS, no uso de suas atribuigbes legais e de conformidade com
a Lei Municipal LEI 1938.2024 DECRETA:

Art 1. - Fica aberto Crédito Suplementar na importancia de R$ 33.389,80 ( Trinta e Trés Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais e
Oitenta Centavos ) sob a seguinte classificacdo econémica e programatica

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO

0603 - NAO COMPUTAVEIS

2009 - TRANSPORTE ESCOLAR -ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

2005 - Transferéncias do Estado referentes a Convénios e Instrumentos Congéneres vinculados & Educagéo ( 115512 ) 25.716,20

0600 - SECRETARIA DA EDUCACAO,CULTURA,DESPORTO E TURISMO
0603 - NAO COMPUTAVEIS

2012 - TRANSPORTE ESCOLAR -ENSINO MEDIO

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

2005 - Transferéncias do Estado referentes a Convénios e Instrumentos Congéneres vinculados a Educacéo ( 115520 ) 7.673,60

33.389,80
Art 2. - Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art 1., serd usado como recurso as seguintes redugdes orcamentarias:

109 - TRANSPORTE ESCOLAR (arrecadacéo a maior) 33.389,80

Art 3. - Revogam-se as disposi¢cGes em contrario.

Art 4. - Este decreto entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2025.
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